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Altera a redação da Lei Complementar n° 165/97, que dispõe 
sobre a ordenação do território mediante controle do 
parcelamento, do uso e da ocupação do solo no município de 
São José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara Municipal 
Jprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1°. Do anexo 5 da lei complementar n° 165, de 15 de dezembro de 1997, 
que dispõe sobre a ordenação do território mediante controle do parcelamento, do uso e da 
ocupação do solo no município de São José dos Campos, fica excluído o seguinte uso não 
residencial sujeito à controle: "Templos Religiosos- Classe 1- Medidas Mitigadoras a; b; m; r; 
q." 

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 
I revogadas as disposições em contrário. 

Iwao Kikko 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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